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Gestor Responsável: Devanir Aparecido Pitton

Exercício: 2021

Resoluçâo TCE/MS n' 8812018

PARECER DO CONTROLE INTERNO

Em atendimento à exigência do Anexo ll, da Resoluçáo TCE/MS no 88/2018, no
que se refere às contas prestadas pelo Presidenle da Câmara Municipal de Eldorado-
MS, ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, para fins do Art. 31, 70 e
74, da Constituição Federal de 88 e Art. 59 da Lei Complemenlar 1O1I2OO, relativas ao
exercício de 2021, notadamente no que diz respeito ao cumprimento das disposiçÕes
constitucionais e legais relativas à forma e ao conteúdo dos demonstrativos e demais
documentos apresentamos a seguir os pontos de controle selecionados para análise,
seguidos das constatações e proposi@es sugeridas, emitindo, ao Íinal, o Parecer
Conclusivo.

1. PROCEDITENTOS DE CONTROLE ADOTADOS PELO CONTROLE ]NTERNO

A presta@o de contas atendeu os paÉmetros da mencionada Resolução, tendo
os demonstrativos contábeis e de gestiio Íiscal elaborados de acordo com os modelos
e orientações definidos pela Lei Federal no. 4.320/1964 Portarias da Secretaria do
Tesouro Nacional e decisôes emanadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato
Grosso do Sul, representando adequadamente, em seus aspectos relevantes, a posição
Orçamentária, Financeira e Patrimonial, do órgão, de acordo com os princípios
fundamentais da contabilidade.

No Setor de mntabilidade foi realizado mensalmente acompanhamento,
verificando-se o movimento contábil até o último dia útil do mês subsequente ao
fechamento do mês, onde foram observados alguns pontos: notas fiscais se estiio
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Parecer Técnico Conclusivo emitido pela Unidade de Gontrole
lnterno sobre as Contas Anuais de GestÉio

No período, foram realizados acompanhamentos e verificações internas, bem
como orientações verbais e notificações a fim de verificar o acompanhamento da
execução das instruções normativas, prazos legais e funcionamento intemo, estê órgão
de Controle lnterno recomenda que seja observado e cumprido todas as normas e os
prazos previstos para o envio de documentos e prestações de contas aos órgãos
eÍernos de controle, bem como seja observado as Normas Brasileiras de Contabilidade
Aplicadas ao Setor Público - NBCASP
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atestadas, assinaturas dos responsáveis, prestaÉo de contas de diárias, liquidaçoes e
pagamentos.

Sendo que após verifica@o, não foi detectada nenhuma inegularidade no sêtor
contábil.

Atendendo a recomendaçôes emitidas pelo Tribunal de Contas de MS, exaradas
em falhas referente ao controle de Patrímônio, foi designado através da Portaria n.o
02612021, de 06110Í202'l, Servidor que realizará atividades de Supervisão, Avaliaçáo,
Reavaliação, Baixa, Registro, Conúole e Carga do patrimônio público, com o objetivo
de realizar o tombamento e o levantamento dos bens patrimoniais móveis em todo o
prédio da Câmara Municipal de Eldorado.

Foi realizado por este órgão de Conúole lntemo no setor patrimônio, com
acompanhamento do responsável a loraltra$o de cada bem e seu setor.

Também atendendo a recomenda@es emitidas pelo Tribunal de Contas de MS,
exaradas em falhas referente ao controle de Almoxarifado, foi designado através da
Portaria n.o 02712021 , de 0711012021, Servidor que ficaÉ responúvel pelo controle de
Almoxarifado.

Foi realizado por este órgão de Controle lntemo no setoÍ de Almoxarifado, com
acompanhamento do responsável a conferencia dos produtos disponíveis em estoque.

1.1PONTOS DE CONTROLE ANALISADOS:

Ordem Ponto de
Coíürotê Base Legal PÍocedimento

UnÍverso
do Ponto

de
ContÍole

Amostra
Selecionada

Despesa -
real2açáo sem
prévio empenho

Lei n.'4.320181

Avaliaí se brâIn
realÊadas
desFâs sêm
emissâo de
prévio empenho.

2

Registro por
coínpelênch -
despesas
preüdenciáÍias
patronais

Verificar se
furam
realÉados os
registros
contábeis
oÍçamênláÍios
e pafiÍnoniâÉ,
das despesas
@m
Obrigações
previdenciárias,

decorÍeÍ es dos

12 meses

cernrsm oe pnrsmÊrcrA . rloNE (6n 34212í33
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ESTADO DE MÁTO GROSSO DO SUL

A seguir apresêntamos os pontos de controle selecionadoa para análise, os
procedimentos adotados, seguidos das constataçÕes e proposições sugeridas,
emitindo, ao final, nosso paÍecer condusivo.

1

CF/88, art.40;
LRF, art. 69:
Lei 971798,
art.1o;

Lei A.21281

12 rneses
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encaÍgos
patonâis

da êÍúidade,
obseÍtrando o
regiÍrE de
coínp€{àxà-

J

Bens em estoquê,
móveis, imôY€is e
inlangiveis -regislro contábl
compatibilidade
com inventário

CFl88, Art. 37,
caput, dc Lei
4-320ir4, aÍts. 94
a96

Avâliar se as
demmstràções
conÉbeis
eüdenciam a
integrâlidade dos
bens em
estoque, môveis,
imóveis e
intangí€is eín
compditilk ade
com 6
inIenláÍb€
anuais, bem
como, as
YaÍiaçóes
d€coÍÍênbs de
depÍeciâção,
amoÍtização olr
eEustáo, e as
devidas
Íeavaliações,

4

Disponibilidades
FinanceiÍas
deposito
aplic€Éo

e

LC í0í/20m, aÍt.
.l(}, dc § 39 do aÍt.
í64 da CF/88

Avaliar se as
disponibilidades
fnanceirã furan
depGitadas eín
insütuíÉes
financeiras
oficiais.

01 lÍIsütuiÉo
Financeira

01
(Banco do

Brasil)

5

Oisporiibilidades
finaÍrceiras
depósito
aplicaÉo

AvdiaÍ se 6
demonst-áÉes
contátds
etidênciam a
integralirade dos
vâlores
deposita.los em
contas coneí&s
e ap§cações
finarEeiras
coÍ,ionlando 06
valoÍes
registÍados com
os extratos
bancáÍios no final
do exeÍcicb.

6
Despesas com
pessoal - limite

LC í01/2OOO, aÍts
19e2O

A liâr se os
limites de
desp6ás com
pessoal
estabêlecidos
nos artigos í9 e
20 LRF íoram
obsenaados

7
Despesas com
pessoal - limite

LC í0112000, art.
22, paÍágrafo único

AvaliãÍ se as
despes$ totais

e
t€i 4.32U1964.,
aÍts. 9t a S
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prudencial
vedações

com pessoal
excedeÍam 95%
do limite máximo
peÍmitido parâ o
Poder e, rlo caso
de oconênda, se
as vdaçôes
previslG rx)
artiso 22,
paÉgrafo único,
incisoslaV,da
LRF foram
obseÍvadas-

Despesas
pessoal
extrapolação
limite
providências,/
medidas
contenção

com

do

de

LC 101/2000, aÍt.
23 c/c CF/88, aÍt.
169, §§ 30 e 4'

Avaliar se as
despesas totais
com pessoal
ultrapassaram o
limite
estabelecilo no
artigo 20 da LRF
e, no caso de
o@nência, se as
medidas
saneadoras
previslas no
aÍtigo 23 (e 169,
§§3"e4"da
CF/88) foram
adotadas.

I
Poder Legislativo
Municipal
despêsa com folha
de pagamento

CFl88, aÍr. 294,
§í"

Avaliar se o g6to
total coín a folhâ
de pagaÍnento da
CâÍnara
fufunicipal não
ulFâpassou
s€teíta por cento
dos recursos
financêiros
rêcebklos a tíhrlo
de transbÍência
de duodâ:imos
no exercício-

10

Despesâs com
pessoal - subsidio
dos vereadoÍes -
fixaÉo

CF/88, art. 29
inciso Vl, alínea
"b'.

Avaliar se a
fr€Éo do
subsídio dos
Vereadores
atendeu o
disposto no aíigo
29, hciso Vl, da
cBr88,
especialÍnente os
limites máximos
nele fxados.

Despesas
pessoal
remuneraçâo
vereadores

com
CFa8, aÍl
inciso Vll

29

Avaliar se o total
da despesa com
a remuneÍação
dos VercâdoÍes
uttÍapassou o
montante de
cinco poÍ cento

tue nuÃ mr^srura, m0 . cx. FosrAL, 003 . cEp 79E o{m . FoNE: (67) 3471Í!21 . FAx: (6?) 347!r96t
GABINETE DA PRFSIDENCIA . FONE (67) 3413.2433

CNPJ: 70.5U.376i0001-t0 . E MAIL: rmamelúlopdo(A.qmÂrreldopdo.ms.gov.br . ELDORADO - M§

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

8

í'l



@âmata Munie;ipal de E'ldorddo
ESTÁDO DE MATO GROSSO DO SAL

da receita do
Municlpio.

12
Poder Legislaüvo
Municipal
despesa total

CF/88, art. 2gA

Avaliar se o total
da despesa do
Poder Lêgislativo
Municipal,
induidos os
subsídios dos
Vereadores e
excluídos os
gâstos com
inativos,
uttrapassou os
percentuaÉ
definídos pêlo
aÍtigo 294 da
CFl88, relativos
ao so.nâtúio da
Íecêita tibúária e
das
lramÊíências
pwisb no §5'
do arl. 153 e rDs
aÍts, 158 e '159,

eGtivamente
realizadas rx)
êxercicio anteÍbr

Documentos
integrantes da
PrestaÉo de
Contâs Anul
compativel com a
resolução do TCE

AvatiaÍ se os
documêr*os
intêgÍantes da
PCA estio em
confuÍmidade
com o ÍeguêÍÍlo
íx) anexD
coÍtespoÍtdente
dâ resoh&ão
regulamentadora
da reÍnessa &
p{estaçfu de
contas,

Créditos adicionais

- autorização
legislativa paÍa
abertura

CFl88, aÍt. 167,
inciso V, c/c art, 43
da Lei n" 4.320/Ê1

Avaliar se houve
aberturâ de
cÍedito adilimd
suplementar ou
especial sem
févia
autorizâÉo
legisÍativa e sem
indicação dos
recursos
@nespoÍdentes

15
Dispensa e
inexigibilidadê de
licitaçáo-

Lei 8.666/93, aÍts
24,25 e 26

Avaliar se as
contrataçôes por
dispensa ou
inêxigibilidade de
licitaçáo
obseÍvaram as
disposi@s
conÍdas nos
artiqos 24 a 26 da

01
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ESTÁDO DE MÁTO GROSSO DO SUL

Lei de UcitaÇôes.

16

Poder Legislalivo
Municipal
Concêssâo de
diárias

Lêi Municipal n.o
1 2gno19

AvaliaÍ o
cumprimento da
Lei, e,
observados os
principios da
ampla defesa e
do confaditóÍio,
caso enteflder
cabivel, propor ao
Prêsidente da
Câmara que exira
a devoluÉo de
valorês pagos a
titulo dê diáÍias.

72 processos

1.2 coNsrATAÇÕes e pnoposrçôes:

PloposiçõesrAlertâs SituaçãoOrdem Achados

Sem propo6içõêsNão ocorÍeram pÍocessos que se
enquadreín durante o exeÍcício.

Sêm proposiçõ€s regular2

De a@Ído com os dados contidc no
Balancete da Despesa por
Subelemento, bem @mo no Balancete
de Verificaçáo Anual, em coÍnparaÉo
com os valores constantes nas Folhas
de Pagamento Mensais das
ContÍibuições, foÍam reâlizados os
regislÍos contábeis e oÍçamentáÍios das
despesas oom obÍigações
previdenciárias, de@rÍente dos
encargos palÍonais dâ Cámara
Municipal de Eldoíado, obsêrvado o
reqiÍne de coínpe€ncia-

3

os inventários dos bens móreis,
imóveis e inbngiveis eüdenciam a
compatibilidãde @m os valores contidos
no Balanço PatriÍÍloflial do Exercicio
2021 bem como com as movimentaÉes
presentes no Bahtço Contábil,
inclusive o saldo contábil iotal
imobilizado, levandG.se em
consideraÉo todas as vadaçoes
decoÍÍentes de depreciaÉo,
amoÍtização ou exausláo,
Obs: No ano de 2020 encerrou com o
vâlor de R$ 249.935,78 e com
investimentos em bens móveis de R$
20.878,20, bem como a baixa
patrimonial por doâção de acordo com a
Lei Municipal no í 30512021 no valor de
R$ .152,00 e baixa por depÍeciação de
amrdo com o Termo de Baixa
Pâlrimonial no OO1f2O2'l no valor de R$
4.025,15, lolalizando assim o valor
global refeÍente a baixa patÍimonial no
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12 meses

CONSTÂTAr

1

Foi rêaliudo ajuste de
ExercíciG Anbrioí€s no
valor de R$ 23.3í2,05(r.

regular
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exercicio de 2O2l no valor de RS
4.177,15 e aiuste dê ExeÍcicbs
AnteÍioÍes no valoÍ de R$ 23.3í2,05(-),
enceÍrando-se assim o Balan@
PãtÍimonial do exercicio de 202í em
valor de R$ 243,02/í,78.

Sem proposiçõ€s Íêgular4

De acordo com os dados pÍesentes no
Termo de Disponibilidâde BancáÍia, o
domicilio banéÍio cadastrâdo pela
Câmara Municipal de Eldorado é uma
instituiçáo finan@ira oficiat (Banco do
Brasil). não havendo moümentaçõ6
em quaisqueÍ outras instituições
fnanceiras, públicas ou privadas

S€m pÍoposições5

Os valores regisirados no Balancete de
Verificação Anual e no DeÍtonstrativo
de SuperáviuDéficit FinanceiÍo do
Balanço Patrimoniel e§ib eín
conformidade mm os valrÍes
constantes nos extrâtos bancários do
íinal do exercicio, não se apurando
quaisquer diÍereflÇas

regulaí

De acoÍdo com os dados coÍ idos nos
Relatórios de Gestiio F,scal, a despesa
total coín pessoal da Câmara Munidpal
de Eldorado represêntou 2,47% b
receita coÍrente liquiíia do Municipio,
têndo sido observado o limite de 6%
(seis por cento) para o Poder
LegislatiYo, bêm csno o lirn e
prudencial de 5,7yo e o limitê dê aleÍta
de 5,4%.

Sêm propo€içõi56

Sem propo6içõêa7

De acordo com os dados contid6 nos
RelatóÍios de Gesüio Fiscal, a desp€sa
total com pessoal da Câmara Municipal
de Efdorado represeÍ ou 2,87Yo da
receitâ coneÍte liquida do Municipio,
não excedendo, poÍtanto, o limite
prudenciâl de 5,7%, raáo pela qual não
houve a incidêflcia, no exercicio 2ü21,
das YedaÇões pÍevistr

RegularI
ConfoffiE apontado acima, as despesas
com pessoal não ultrapassaÍam os
limites legais, razão pelâ qual não houve
a incidência, no exeícício 2o2o, das
medidas de contenÇão pÍeüstas na lei.

Sêm propGigões

O gasto total com a folha de pagameÍúo
da Câmara Municipal de EldoÍado, fd
de R§ 1 .4»..§9 ,81 , o que
conespordeu a 61,24Yo do total dos
recusos financeirG recebklos a título
de transÍeÍência de duodécimos no
exercicio de 2021 que íoi de R§
2.322.414,13, não utlrapassando assim
o limite coílstitrcional de 70% (setenta
por cenlo).

Sem pÍoposiçõês Regulâr

Sêm proposiçõ€s Regularí0
A Lei Municipal n.o 1.27O12O2O, G
Ogt10l2O2O, fxou o subsídio dos
veÍeadores da Câmara Municipal de
Eldorado em R$ 7.3@,00 (sete mil e

RUÀ nMÃ aRlsru.a, &x, . cx. prosral,, m . c 
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ESTÁDO DE MATO GROSSO DO SUL

z. oa oestÃo onçlrerrÁRn, FTNANcEIRA, eATRIMoNIAL E FtscAL:

trezentos reais), para a Legistura
202112024, êndo cumprido a regra
constitucional quê estabelece o subsidio
máximo dos vereadoGs limitado a tÍinta
por cento do subsidio dos deputados
estaduais

11

De acordo com os dados contidos no
Balancete da Despêsa poÍ
Subelemento, a despesâ efetuada com
o subsidio dos vereadoÍes do Município
de Eldorado totalizou R$ 788.400,00
(setecentos e oitenta e oito mil e
quatÍocentos reais), ficando bem abaixo
do limitê máximo de cin@ poÍ cento da
receita do Municípb.

Sem pÍoposiçõ6 Íegular

12

De acordo com os dados cDÍúidG nos
Relalórios de Gestão Fiscal, o lotal da
despesa êmpenhada pda Câmarâ
Municipal de Eldorado, no Ínontante de
R$ 1.699.997,65, náo ultrapassou o
percentual de seis por cento da Íeceitâ
êfetivamente anecadada peb MunkÍio
no exercicio anteÍior, nos lermos do aÍL
2sA, inciso ll, da CFlí988.

regular

í3

No moÍneÍ*o de envio da Prestação de
Contas Anual Íelativa ao exercício de
2o2'l, ariryidade que foi realizada em
conjunto com oulros Setores, no mês de
março & 2022, veÍificou-se a
mnbrmilade dos aÍguivos com a
descÍiÉo e o foÍmato exigidos pela
ResoluÇáo TCE/MS no 88120í8.

Sem proposições rêgular

14
Náo ocoíeÍÍam decÍetos de abeúrras
de cráritos adicionais

Sem píopGiçõês rêgular

15

Nos processos analisados, obsêÍvot!.se
que as contrataçôes diretas tiveram o
enquadraÍÍ]ento da dispensa
subsidiadas por meio de pareceÍes da
ProcuradoÍia Gerâ|, bem como pelo
documento de Juslificâtiva da
Modalidade Licitatórb, emitido pela
Comissão PeÍranente Íesponúvel

Sem prcpGiçõcs Rêguler

16

Foram aYaliadc no total 72 (se,leí a e
dois) pÍocêssos de concessão de
diárias- ConÍorme determina o Aíigo í2
da Lei Municipal n," í.25420í9, [...]'O
Controlador da Câmara Municipal de
Eldorado zelaÉ pelo fiel qjmpÍimento
desta Lei. e, observados os princípios
da ampla deÍesa e do contraditório, caso
entender cabivel, propoÉ ao Presidente
da Câmara que exÍa a devoluÉo de
valores pagos a tílulo de diáÍias, onde
não houve a necessidade de
recomendaÉo ao Presidente dâ
CâmaÍa

Sem proposições

GABINETE DA PRF,SIDENCIA . FONE (6'') 34?'},2,I3it
CNPJ: 70.52.376/001,.9) . EÊMAIL: ernqrâetdoi'do@c,mâiâeldorqdo.ms.gov,br o ELIX)RÂIX) - MS
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O Orçamento Municipal para o exercício financeiro de 2021 , objeto da Lei
Municipal no 1 .275f2020 (LOA 2021), estimou a receita e fixou a despesa para a Câmara
Municipal de Eldorado em R$ 3.040.912,00 (tez milhôes, quarenta mil, novecentos e
doze reais).

Os recursos financeiros foram implementados através de Repasses
Constitucionais do Duodécimo, no valor acumulado anual de R$ 2.322-414,í3 (dois
milhões, trezentos e vinte e dois mil, quatrocentos e quatoze reais e treze centavos),
através de parcelas mensais,

Do total das despesas empenhadas no exercício, foi liquidado e pago montante
de R$ 2.032.357,50 (dois milhões, trinta e dois mil, trezentos e cinquenta e sete reais e
cinquenta centavos), não constantos valores como restos a pagar para o proximo
exercício.

Restituindo-se no Íinal do exercício à Prefeitura Municipal o valor de R$
290.056,63 (duzentos e noventa mil, cinquenta e seis reais e s*senta e três centavos).

No que se refere aos pontos de epntrole que tratam da gestão orçamentária,
financeira, patrimonial e fiscal da Câmara Municpal de Eldorado, relativos ao exercício
de 2021 , dentro do escopo delineado (amostragem), não foi possível identiÍicar qualquer
descumprimento dos limites constitucionais, Íiscais ou mesmo da execução
orçamentária, estando, portanto, em CONFORMIDADE com os normativos vigentes,
não apresentando nenhuma inconsistência d§na de nota ou ressalva.

O balanço financeiro da Câmara Municipal, relativo ao exercício de 2021 , pode ser
assim resumido:

BALANçO FINANGEIRO

lNGRESSOS
EXERCtCtO 2021

Transferências Financeiras Recêbidas (ll)
TransÍerências Recebidas Para a ExecuÇáo OrÇamentária

2.322.414,'13
2.322.414,',t3

Recebimento Extra orçamentários (lll)
Depósitos Restituíveis e Valores Vanculados

372.062,ffi
372.062,56

Total (V) = (l+ll+lll+lv) 2.694.476,69
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As despesas empenhadas somam um total de R$ 2.032.357,50 (dois milhões,
trinta e dois mil, trezentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos),tendo-se
apurado uma economia orçarnentáría no nalor de R$ '1.008.5í,50, o que corresponde
a 33,17o/o do que fora fixado,

Consoante o planejanrento realizado por essa unidade de controle interno, foram
observados 16 pontos como constantes das tabelas dos itens 1.1 e 1.2, além de outros
pontos analisados que refletem a gestão orçamentária, financeira, patrimonial e fiscal.



@âmata ltllunicipal de Eldo,rado

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

O balanço patrimonial da Câmara Municipal, relativo ao exercício de 2021, pode
ser assim resumido:

O resultado patrimonial mostra, portanto, um ativo real liquido de R$ 244.768,71
(duzentos e quarenta e quatro mil, setecentos e sessenta e oito reais e setenta e um
centavos). Conforme anexo 14, que evidencia o nosso pakimônio antes e no último dia
do ano.

4. DEMoNSTneçÃo oas vlRreçoEs pATRtIutoNtAts

veRtaçoes PATRriloNrArs QUANTTTATIVAS

Transferências e Deleqações Recebidas
TÍansferências e lntragovemamentais 2.322.414,13

BALANçO FINANCEIRO

D§PÊNDlos
EXERCTCTO 2020

Despesa Orçamentáía (Vl)
Ordinária

2.032.357,50
2.032.357 ,50

Transfêrências Financeiras Concêdidas (Vll)
Transfurências Concedidas para a Execuçáo Orçaínen@ri?

290.056,63
290.056,63

Pagamentos Extra orçamentá rios (Vlll)
Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

372.06.2,56
372.462,56

Total (X) = (Vl+Vll+Vlll+lX) 2.694.476,69

AÍIVO PASSIVO
TITULOS

Estoques
Ativo Permanente
Bens

Bens imóveis
Máquinas e Êquipamentos

1 .743,93

243.024,78

244.768,71

Total 244.768,71 Total 2M.7ffi,71
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3. BALANçO PATRIMONIAL

As variaçÕes ativas ou positivas, que contribuem para o aumento do patrimônio
(acréscimo ativos ou decréscimos passivos) apresentaram os seguintes montantes no
exercício findo:

Saldo Patrimonial
Ativo Real Liquk o

Ativo Real Liquido
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vnnnÇÕes pATRlMoNIAts DtMtNUTtvAs
Pessoa I e Encarqos

Remuneraçáo a Pessoal
Encargos Patronais
Outras Variaçôes

Uso de Bens. Servicos e Consumo de Caoital Fixo
Uso de Material de Consumo
Serviços

1.422.369,81
293.868,61

1-716.238,42

9.597,59
283-899,36
293.496,95

Variacões Patrimoniais Diminutivas Financeiras
Juros e Encargos de Mora 0.00

0,00

DesvalorizaÇão e Perda de Aüvos e lncorporacão de Passivos

Perdas lnvoluntárias 4.025.15
4.025,15

Total das Variações Patrimoniais Diminutivas (ll) 2.304-269,',!5

Resultado Patrimonial do Período (l-ll) 18.144,98

A prestação de contas atendeu aos parâmetros da mencionada Resolução, tendo
os demonstrativos contábeis e de gestÉio fiscal sido elaborados de acordo com os
modelos e orientações deÍinidos pela Lei Federal f 4.3201196/., PoÍarias da Secretaria
do Tesouro Nacional e decisões emanadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato
Grosso do Sul, representando adequadamente, em seus aspectos relevantes, a posição
Orçamentária, Financeira e Patrimonial, do Órgão, de acordo com os princípios
fundamentais da contabilidade.

5. QUANTO AO COMPORTAMENTO DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL:
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Transferências e Deleqacôeo Concedklas
Transferências lntragovemamentais 290.056,63

290.056,63

A despesa total cpm pessoal durante o exercício, em cada período de apuração,
guardou compatibilidade com os limites estabelecidos nos artigos 19 e 20 da Lei
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Complementar n.o 10112000, tendo encenado o exercício com 2,87o/o dololal de Receita
Corrente Líquida.

s. cottctusÃo

Tendo em vista o trabalho de acompanhamento e fiscalização aplicado e
conduzido por este Órgão de Controle lntemo no exercício financeiro de 2021, na
Câmara Municipal de Eldorado, em atendimento às determinações legais e
regulamentares, e subsidiados no resuttado consubstanciado no Relatório de Controle
lnterno, concluímos pela REGUTARIDADE da referida gestão, levando-se o teor do
referido Relatório e deste PARECER ao conhecimento do Responsável pela
Administração para elaboração do Pronunciamento Próprio do Gestor e para as
medidas que entender devidas.

O Parecer supra não elide nem respalda irregularidades náo detectadas nos
trabalhos desenvolvidos, nem isenta dos eneninharnentos administrativos e legais que
o caso ensejar.

É o parecer

üarço de2022

res
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